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JOSÊ ROBERTO ME RlIN, Presidente da câma
ra Municipal de Saito, Estadc de Sao Pa_u 
lo, no uso de suas atribuições, que lhes 
sao conferidas por Lei, etc.,

FAZ SABER, que a Camara Municipal de Sal 
to, cm sessão legislativa realizada em - 
!8 de abril de 1-989, aprovou e ele pro
mulga a seguinte:
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Artigo 2C - Os Vereadores deverão apre-/ 

de sua participaçao no 33- CONGRESO ESTADjJ

-esmos no 33ç CONGRESSO




